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^ N O V t t C T 
Í^Í" -ííA Administração Pública, dire-
•taj?JÍindireta, de qualquer dos pode-
résíiobedecerá aos princípios da lega
lidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, exigindo-se como con-

•£•-* dicção de validade dos atos adminis-
*-* ̂ ativos a motivação suficiente e, co

ei requisito de sua legitimidade, a 
zjóabilidade." Com todo este espíri-
'pÜ, proteção à coisa pública, com 
aresta manifestação de vontade 
fjjpter as práticas desmoralizantes 

, w r | .administração, e usando tais ex-
»<t| préçsões edificantes, assim definiu a 

í C/l Comissão de Sistematização, presi-
i Üíd^pelo senador Afonso Arinos, as 
} i i i Jisposições gerais que devem reger a 
\ £ 3 administração Pública. Essa é a voz 
1 •"** lã lei-, que deve visar única e exclusi-
}i£-% íaimente aos "inimigos"; para os 
> ftç -amigos", a lei é contornada, pois 
\jCj jafaíos amigos se estabelecem — em 
Í Í L * tempos de Constituinte — as sempre 
IrTT? pjíçáêhtes e salvadoras "disposições 

transitórias"... 

^•p TV>do o fiirormoralizante do Arti
go*,?̂  no legislar "transitório" da Co
missão, se transformou em bem-
iíí;4içla via férrea, por onde vai circu
lar'mais um agradável trem da ale-
02&&O § 2o do Artigo 14 das Disposi-
eõesjTransitórias sentencia: "Aos 
atuais Procuradores da República f i-

Escândalo na 
ca assegurada a opção, de forma irre
tratável, entre as carreiras do Minis
tério Público Federal e da Procura
doria Geral da União". Os motivos 
do ucasse constituinte, ou seria me
lhor dizer do ucasse cabralino, con
tra 330 integrantes da Procuradoria 
Geral da República, ficam mais com
preensíveis quando conhecemos o 
teor do §3°: "Os atuais assistentes 
jurídicos da União, os Procuradores 
e advogados de ofício junto ao Tribu
nal Marítimo, os Procuradores da 
Fazenda Nacional e os Procuradores 
ou advogados das autarquias fede
rais passam a integrar, em caráter 
efetivo, a carreira de Procurador da 
União". O parágrafo está assim redi
gido, sem cerimônias, sem meias-
palavras, despido de qualquer pejo; 
com a aprovação deste parágrafo, 
cerca de três mil felizes passageiros, 
embarcam neste trem, rumo à esta
ção Sinecura Eterna, Seria desne
cessário informar ao eleitor que a 
maioria destes assistentes jurídicos 
da União, destes procuradores e ad
vogados do Tribunal Marítimo e as
semelhados da Fazenda Nacional, 
não prestou nenhum concurso, sen
do a maioria de tais contratações 
motivadas pela "exigência do servi
ço" a que a Nação sempre assistiu 
imobilizada e estarrecida. 

Constituiçòu 
Infelizmente, mais esta viagem 

do célebre trem rumo à estação aci
ma citada trará sensíveis danos ao 
combalido Erário. Mas quem se inco
moda com isto? De fato, os danos 
maiores não serão os milhares de 
cruzados que estas efetivações cus
tarão, mas sim os danos irreparáveis 
provocados à ordem jurídica do País; 
como justificar perante a Nação que 
os seus Procuradores da República 
não podem ser mais o que sempre 
foram: os olhos da anücumplicidade 
nos crimes contra a União, seja na 
função de proteger o patrimônio pú
blico e a vigência da lei, seja na fun
ção de punir os que desperdiçaram 
ou se locupletaram dos bens públi
cos, ou que simplesmente não cum
priram a lei no exercício de suas fun
ções? Seria necessário evocar a me
mória digna de Pedro Jorge de Melo 
e Silva para reavivar a lembrança 
dos que querem — por mera defesa 
de interesses particulares, para não 
dizer escusos — transformar em letra 
morta a atuação da Procuradoria 
Geral da República? Seria necessá
rio lembrar que Pedro Jorge foi as
sassinado quando impunha, como 
representante da União, como advo
gado da coisa pública, à mafia do 
"escândalo da mandioca", o dever de 
ressarcir os prejuízos que havia pro-

vocado aos bens públicos? As balas 
não atingiram Pedro enquanto in
vestigava, enquanto apontava os res
pectivos culpados, mas sim quando 
exigiu que devolvessem o dinheiro 
Ilegalmente tomado; as balas só fo
ram necessárias quando o Procura
dor efetivamente cumpriu seu ofício, -
efetivamente defendeu os Interesses 
da União. Será este o verdadeiro mo
tivo que impulsiona as disposições 
transitórias do Cabral n a transfigu
rar as funções da Procuradoria da 
República? 

Os deputados José Genoíno (PT-
SP) e Brandão Monteiro (PDT-RJ), 
ideologicamente definidos, querem 
suprimir do texto de Bernardo Ca
bral o parágrafo que cria mais esta 
viagem à estação Sinecura Eterna. A 
Imprensa informa que, salvo prorro
gações, á votação deste parágrafo se- ' 
rá dia 17 de novembro. Será que a • 
Comissão de Sistematização permi
tirá que estes dois constituintes te- • 
nham suficientes argumentos para '' 
denunciar a existência da "moral doe 
amigos e a moral deles"? Quanto a 
Nação, esta uma vez mais estará 
atenta para verificar se ainda vigora : 
na Comissão de Sistematização a \ 
máxima: aos amigos, o 5 3o do Artigo < 
14; aos inimigos, a vigência plena do i 
Artigo 44. r 


